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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014 
EDITAL N° 005/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2014 
DATA: 03/02/2014 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON NDO 
CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 14/02/2014, às 08:00 (oito) 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na RUA 
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, nº 720, CENTRO, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO”, objetivando a contratação da prestação dos serviços 
de locação, montagem e manutenção de palco, som, iluminação, 
sanitários químicos portáteis, tendas, seguranças, maquina de fazer 
espuma, Sky Walker, divisórias e bateria para desfile de escola de samba 
- para o evento relativo ao carnaval popular 2014(CASSIFOLIA), nos dias 
28/02 a 03/03/2014, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 
2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 
123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais especificações e 
condições constantes neste ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 03 de Fevereiro de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2014 
 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em reunião Extraordinária realizada no dia 29 de 
Janeiro de 2014. 
 
 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS), referente o exercício de 2014. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 29 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 
                                           Maria Rosalina Ferreira  
                                            Presidente do CMAS      
 
 
 
 
 

 

 
 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 002/2014 
 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
extraordinária realizada no dia 29 de Janeiro de 2014. 
 
 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Demonstrativo Sintético Anual 
da Execução Físico-Financeira do Cofinanciamento Estadual de 
Assistência Social (FEAS), referente o exercício de 2013. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 29 de Janeiro de 2013. 
 
 
 
 
                                         Maria Roslina Ferreira  
                                         Presidente do CMAS      
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